
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.391, DE 2019

Altera a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de
1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção,  proteção  e  recuperação  da
saúde,  para  dispor  sobre  a  prioridade  na
assistência  psicológica  às  mulheres  que
sofreram  aborto  espontâneo,  nos  casos
permitidos em Lei ou na ocorrência de óbito
perinatal.

 

Renumere-se como § 6º o § 4º acrescentado ao art. 19-J da Lei nº 8.080,
de  1990,  pelo  art.  1º  da  proposição  e  acrescente-se  (NR)  ao fim do  referido
parágrafo.

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262984277800


